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ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti
Subsecretaria de Governo

P O R T A R I A Nº 5640/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 06 de outubro de 2013, RAQUEL 
DO COUTO FELIX – Matrícula nº 76444, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-VII, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5641/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 07 de outubro de 2013, GIULIANE 
SANT’ ANNA MENDES – Matrícula nº 76831, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VII, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5642/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de outubro de 2013, ÁLVARO VILLA-
VERDE FERREIRA PAULO – Matrícula nº 95793, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Especial da Saúde, Símbolo 
CCAES, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5643/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de outubro de 2013, ADAIL GOMES 

DUARTE – Matrícula nº 95794, para exercer o Cargo em Comissão 
de Chefe da Divisão de Expediente, Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Obras.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5644/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de outubro de 2013, EDUARDO 
FRANCISCO DE OLIVEIRA – Matrícula nº 95795, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5646/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de outubro de 2013, MONICA SILVA 
GODOY – Matrícula nº 76832,  para exercer o Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS,PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5649/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2013, MONI-
QUE DA COSTA GLIMARDELLO GUIMARÃES – Matrícula 
nº 76117, do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5650/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2013, WLADI-
MIR JOAQUIM DOS SANTOS – Matrícula nº 95105, do Cargo 
em Comissão de Assessor de Gestão de Alimentos das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5651/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2013, ADRIANA 
DA SILVA RODRIGUES – Matrícula nº 84808, do Cargo em 
Comissão de Assessor de Atividades Educacionais das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5652/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2013, LEONAR-
DO DE BRITO APARICIO GOMES – Matrícula nº 95667, do 
Cargo em Comissão de Assessor de Assuntos Estratégicos, Símbolo 
CCATE, da Secretaria Municipal de Educação.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5653/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de outubro de 2013, ITALLO COU-
TINHO RAMOS – Matrícula nº 95796, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor de Gestão de Alimentos das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5654/2013-SEMAD
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Aos treze  dias do mês de setembro de dois mil e treze, com início 
às dez horas na Sala de Reuniões da Secretaria  Municipal de 
Direitos Humanos e Igualdade Racial (SEMDHIR), realizou-se 
a Sessão Extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente da Cidade de São João de Meriti – RJ, 
presidida pela senhora Margareth dos Anjos Santos (SEMPROS). 
A reunião contou com a presença dos seguintes Conselheiros:  Lei-
deméa Silva (Phenix), Maria Aparecida Pio de Abreu ( SEMUS), 
Cristiane de Souza (ASPAS), Célia Regina da S. Marques (SEME), 
Vânia Silva (Abrigo Tia Lia), Maria de Melo Louvain (Abrigo Tia 
Lia), Ronaldo Bastos (AEFNS) e Nubia Silva (AEFNS). Como 
convidados estiveram presentes: Inês de Vasconcelos (IACEV), 
Márcio Oliveira (IACEV), Adriana Corrêa (Lar da Criança), 
Patricia Collaço (Lar da Criança).  Após verificado o quórum  
legal, a reunião foi iniciada com a análise dos projetos recebidos, 
encaminhados pelas instituições.  A análise foi baseada no que 
está descrito no Edital 01/2013 – CMDCA, publicado no Diário 
Oficial de São João de Meriti, no dia 26 de julho de 2013. Os pro-
jetos encaminhados foram:  Partitura Social – ONG Mão Amiga; 
Lendo e Navegando – Associação Educacional Francisca Nubiana 
da Silva; Meu talento a flor da pele – Instituto Expressão Cultural; 
Projeto Meriti Erê – IESC – Esporte – Saúde – Cidadania; Nossa 
Casa de Leitura – Centro Cultural Nossa Casa; Empoderamento – A 
inclusão da pessoa com deficiência no Mundo Digital e nos seus 
direitos – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE; 
Acessibilidade Já – Adolescentes cadeirantes com Blogs nas Redes 
Sociais – Instituição de Apoio a Crianças Especial Vitória – IACEV 
e  Poesia e Prosa: o direito a infância em forma lúdica – Centro 
Social Phenix.  Os projetos foram analisados e foi concluído que os 
projetos  Lendo e Navegando – Associação Educacional Francisca 
Nubiana da Silva e  Nossa Casa de Leitura – Centro Cultural Nossa 
Casa foram aprovados.  Os projetos a seguir foram aprovados com 
ressalvas e precisam de algumas adequações: Partitura Social – 
ONG Mão Amiga; Meu talento a flor da pele – Instituto Expressão 
Cultural; Projeto Meriti Erê – IESC – Esporte – Saúde – Cidadania; 
Empoderamento – A inclusão da pessoa com deficiência no Mundo 
Digital e nos seus direitos – Associação de Pais e Amigos dos Ex-
cepcionais – APAE; Acessibilidade Já – Adolescentes Cadeirantes 
com Blogs nas Redes Sociais – Instituição de Apoio a Crianças 
Especial Vitória – IACEV e Poesia e Prosa: o direito a infância em 
forma lúdica – Centro Social Phenix.  Na próxima reunião Ordiná-
ria do CMDCA será solicitado aos representantes das instituições 
que façam as adequações necessárias aos projetos para que seja 
dada entrada nos processos de financiamento.  Foi decidido pelos 
conselheiros presentes que será prorrogado o prazo para entrega de 
projetos para até o dia 15 de outubro de 2013.   Não havendo mais 
nada a tratar, a reunião foi encerrada às  eu Célia Regina da Silva 
Marques, secretária Ad hoc,  lavrei a presente ata, a qual, depois 
de lida, discutida e aprovada, subscrevo juntamente com a Sra. 
Presidente Margareth dos Anjos Santos.
São João de Meriti, 16 de julho de 2013.

CÉLIA REGINA DA SILVA MARQUES
Secretária Executiva (Ad hoc)

MARGARETH DOS ANJOS SANTOS
Presidente do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da 

Criança e do Adolescente

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de outubro de 2013, ROBERTA GI-
SELE DA CUNHA GOMES – Matrícula nº 95797, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor de Atividades Educacionais das 
Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal 
de Educação.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5655/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de outubro de 2013, TUANNY DA 
SILVA RANGEL – Matrícula nº 95798, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor de Assuntos Estratégicos, Símbolo CCATE, 
da Secretaria Municipal de Educação.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5658/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de outubro de 2013, CELIA MARIA 
FRAZÃO DA COSTA – Matrícula nº 95799, para exercer o Cargo 
em Comissão de Chefe da Divisão de Relação com a Comunidade 
Região 6, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e 
Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de outubro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5659/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de outubro de 2013, ABRAHÃO 
JOSE MARINHO – Matrícula nº 76833, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de outubro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5660/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de outubro de 2013, MARILENE 
PEREIRA DE OLIVEIRA XAVIER – Matrícula nº 76834, para 
exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de outubro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5661/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de outubro de 2013, RAQUEL 
MARQUES RABELO – Matrícula nº 76835, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de outubro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5664/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2013, JOYCE DA 
SILVA BARROS – Matrícula nº 76563, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-III, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5682/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de outubro de 2013, ROGERIO DA 
SILVA SOUZA – Matrícula nº 95806, para exercer o Cargo em 
Comissão de Coordenador de Micro-Região (Região 9), Símbolo 
CE, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5685/2013-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a pedido, a contar de 12 de julho 2013, a fun-
cionária ROSE NATAIL GONÇALVES MARTINS, Professor, 
Matrícula nº 10386, do quadro de pessoal permanente da Secretaria 
Municipal de Educação, com base no art. 76 inciso I, parágrafo 1º 
da Lei 258/82, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado 
nos autos do Processo nº 9020/2013.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de outubro de 2013.
                                                                                                                                                                                                               

SANDRO MATOS, PREFEITO
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RESOLUÇÃO Nº 05/2013 de 13 de setembro de 2013

O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES DEFINIDAS PELA LEI 914/96, ALTE-
RADAS PELAS LEIS 1566/2008 E 1798/2011, RESOLVE:

Aprovar os projetos abaixo de acordo com o Edital 01/2013, pu-
blicado no Diário Oficial de 26 de julho de 2013.

 Lendo e  Navegando – Associação Educacional Francisca Nubiana 
da Silva; 
 Nossa Casa de Leitura – Centro Cultural Nossa Casa; 
Os projetos seguintes foram aprovados com ressalvas e ficou de-
finido por este conselho que assim que as correções forem feitas, 
pelas instituições responsáveis os mesmos seguirão para o Protocolo 
Geral, iniciando a tramitação para o recebimento do recurso.
 Partitura Social – ONG Mão Amiga; 
 Projeto Meriti Erê – IESC – Esporte – Saúde – Cidadania; 
 Meu talento a flor da pele – Instituto Expressão Cultural; 
 Empoderamento – A inclusão da pessoa com deficiência no Mun-
do Digital e nos seus direitos – Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE
 Acessibilidade Já – Adolescentes Cadeirantes com Blogs nas Redes 
Sociais – Instituição de Apoio a Crianças Especial Vitória – IACEV 
 Poesia e Prosa: o direito a infância em forma lúdica – Centro 
Social Phenix

São João de Meriti, 13 de setembro de 2013.

Margareth dos Anjos Santos
Presidente do CMDCA – Meriti

Aos 16 dias do mês de maio de dois mil e doze, com início às qua-
torze horas na Sala de Reuniões da Câmara Municipal, realizou-se 
a Sessão Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente da Cidade de São João de Meriti – RJ, presidida 
pela senhora Margareth dos Anjos Santos (SEMPROS). A reunião 
contou com a presença dos seguintes Conselheiros: Neuza Queiroz 
e Margareth Felipe (Casa da Cultura), Júlio Santos (IESC), Maria de 
Melo Louvain (Abrigo Tia Lia), Célia Marques (SEME), Marcelo 
Feital (SEMFA) e convidados: Leideméa Silva (PHENIX),  Val-
denice Pimentel (ABM), Tânia Cubiça (ASPAS) e Patrícia Collaço 
(Lar da Criança).  Após a verificação do quórum legal a presidente 
Sra. Margareth dos Anjos Santos solicitou que se apresentassem os 
candidatos para a presidência do CMDCA e à secretaria executiva.  
Ninguém se colocou disponível.  A sra Maria Louvain – Tia Lia 
propôs que se mantivesse a presidência e a secretaria executiva.  A 
Sra Margareth dos Anjos retomou a fala agradecendo a confiança 
das instituições e representantes do governo.  Lembrou, ainda 
que precisamos criar metas para discutir as políticas públicas e 
efetivá-las.  O Sr. Júlio César, da IESC, parabenizou a gestão da 
presidente que teve muitas dificuldades para exercer o mandato, mas 
que o fez com muita competência.  Ainda fazendo uso da palavra 
informou que a instituição que representa está solicitando a sua 
saída do Conselho porque a nova diretoria não tem como dispor de 
um representante para assumir as responsabilidades do Conselho.  
Agradeceu a oportunidade e disse que não irá se afastar, mas que 
contribuirá de outras formas com a causa da criança e adolescente.  
A presidente, sra, Margareth dos Anjos, informou que com a saída 
da IESC, de acordo com a eleição da sociedade civil, quem assume 
a cadeira é a instituição Centro Social Phenix.  Em seguida fez 
uso da palavra o Sr. Diestéfano Sant’Anna, que já foi  presidente 
do CMDCA e atualmente é secretário de Promoção Social.  Ele 
informou que está providenciando um espaço para os conselhos e 
que está em fase de implantação o Complexo de Assistência Social.  
Informou, também, que já solicitou ao prefeito e ao governador 
do Estado os prédios da antiga delegacia e do Centro de São João 
de Meriti, para instalação do Conselho Tutelar e do abrigo para 
população em situação de rua, respectivamente. O Sr. Júlio César, 
da IESC, solicitou ao Sr. Diestéfano Sant’Anna que a presidente, 
sra. Margareth dos Anjos, ficasse mais disponível para o CMDCA. 
Foi informado que mesmo na gestão do antigo secretário de Pro-
moção Social, Sr. Geraldo Luiz, isso já acontecia e continuará em 

sua gestão.  Seguindo a eleição para a mesa diretora, foi solicitado 
pela presidente do CMDCA que se apresentassem os candidatos 
para conselheiro gestor.  A sra. Francisca Nubiana se candidatou ao 
cargo e foi eleita por unanimidade.  A presidenta solicitou que se 
fizesse um calendário anual de reuniões do CMDCA e ficou defi-
nido que o conselho se reuniria às segundas quartas-feiras de cada 
mês, às 14h e o local seria definido posteriormente.  Aproveitando 
a reunião, foi agendado o encontro do Fórum da Sociedade Civil 
para o dia 01 de junho de 2012, às 9h, na ABM.  Em seguida o Sr. 
Robson, superintendente da Criança e do Adolescente se apresentou 
e se colocou à disposição.  Solicitou, ainda, ajuda aos presentes 
para exercer a função de sua pasta, em parceria com o Conselho.  
A conselheira Nubiana convidou os presentes para participarem 
do Corredor Cultural que acontecerá, no dia 18 de maio de 2012, 
às 8h30, na Av. Getúlio de Moura.  Em seguida foi solicitado pela 
sra presidente que fosse formada comissão de ética para responder 
os ofícios do Ministério Público.  A comissão foi composta por: 
Vânia de Azevedo – Abrigo Tia Lia, Margareth dos Anjos Santos – 
SEMPROS, Célia Regina – SEME e Ronaldo Bastos – AEFNS.  A  
princípio ficou definido pelos coordenadores do Conselho Tutelar, 
sra Marinete Valentim e Sr. Luiz Carlos Vicente de Paulo que eles 
participarão da Comissão de Ética até ser definido pelo colegiado 
quem será o representante oficial.  A primeira reunião da comissão 
de ética ficou marcada para o dia 22 de maio de 2012, às 9h, em 
local a ser estabelecido.  A reunião do CMDCA foi encerrada às 
16h15.  Não havendo mais nada a tratar, a reunião foi encerrada 
e eu Célia Regina da Silva Marques, lavrei a presente ata, a qual, 
depois de lida, discutida e aprovada, subscrevo juntamente com a 
Sra. Presidente Margareth dos Anjos Santos.
São João de Meriti, 16 de maio de 2012.
            

CÉLIA REGINA DA SILVA MARQUES
Secretária Executiva (Ad hoc)

MARGARETH DOS ANJOS SANTOS
Presidente do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da 

Criança e do Adolescente

Aos dezesseis dias do mês de julho de dois mil e treze, com início 
às quatorze horas na Sala de Reuniões da Secretaria  Municipal de 
Direitos Humanos e Igualdade Racial (SEMDHIR), realizou-se a 
Sessão Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente da Cidade de São João de Meriti – RJ, presidida 
pela senhora Margareth dos Anjos Santos (SEMPROS). A reunião 
contou com a presença dos seguintes Conselheiros:  Ronaldo Bastos 
(AEFNS), Maria Edilma Fernandes (ASPAS), Leideméa Silva (Cen-
tro Social PHENIX), Vânia Silva (Abrigo Tia Lia), Célia Marques 
(SEME), Maria Aparecida (SEMUS) e Margareth dos Anjos Santos 
( SEMPROS) e convidados: Tânia Cubiça (Projeto Legal), Roberta 
de Paula (Nossa Casa), Pedro Paulo (IESC), Celso de Jesus (IESC), 
Janelucci de Jesus (ONG Mão Amiga), Raquel Maciel (Conselho 
Tutelar II) e Rosemary Machado (Conselho Tutelar II).  Após 
verificado o quórum  legal, a reunião foi iniciada. A Presidente do 
CMDCA, Senhora Margareth dos Anjos Santos, iniciou a reunião 
do CMDCA passando a palavra para a sra. Tânia Cubiça que in-
formou sobre o edital da PróVida, em São Paulo e destacou que a 
instituição está sempre recebendo projetos, independente de data 
pré agendada.  Disse ainda que representantes do Pró Vida visitam 
as instituições para avaliar as necessidades.  Avisou, também, que 
o Instituto da Criança e a Fundação Abrinq  irão abrir edital, em 
setembro.  Seguindo a pauta, a presidente informou que realizou 
visita à 5 (cinco) instituições, no dia 12/07/2013,  em companhia 
da sra. Leide, Sra. Maria de Melo Louvain (CMDCA) e Aldeneide 
Andrade COMAS). As instituições são: ONG Mão Amiga, Nossa 
Casa, Projeto Bom de Bola, ABM e Casa da Criança Lar São José. 
A presidente lembrou ainda que ainda há instituições que não pres-
taram conta do recurso recebido referente ao Edital publicado, em 
2009.  Sobre a ONG Mão Amiga relatou que a instituição funciona 
como creche.  Estavam  presentes 7 (sete) crianças, o local apresenta 
uma boa estrutura e percebe-se que é uma instituição organizada.  
Ao avaliar a documentação das crianças inscritas podemos observar 
comprovação do pagamento do valor de R$ 80,00  (oitenta reais) 
referente ao pagamento de mensalidade da creche.   Foi solicitado, 
por e-mail, o encaminhamento de balancete para descaracterizar o 
lucro, no entanto tal documento ficou de ser  remetido a esse con-
selho.  Os conselheiros presentes foram favoráveis à renovação do 
Certificado da instituição.  Sobre a visita à Instituição Nossa Casa 
a presidente informou que esteve na Instituição em companhia da 
Sra. Leide (Centro Social Phenix) e da Sra. Maria de Melo Louvain 
(Tia Lia). A Sra. Roberta (Ong Nossa Casa) de Paula informou que 
a instituição possui um convênio com o Instituto C&A  onde são 
fornecidas roupas.  Bazares são feitos e através do valor pago pelas 
roupas é que foi possível reformar o espaço.  Relatou que funcionam 
há dez anos, que o carro chefe da instituição é a biblioteca e que o 
atendimento é feito com crianças e adultos.  O Sr. Ronaldo Bastos 
perguntou se aceitam doações de livros, pois possui alguns exempla-
res com temas indígenas.  A Sra. Roberta disse que sim.  Informou 
ainda que atendem cerca de 160 (cento e sessenta crianças) e que tem 
um projeto financiado pela Casa da Moeda.  São oferecidos ainda 
teatro, dança de salão, ballet, judô.  As crianças de 4 anos participam 
da Roda de Leitura, a partir dos 5 anos participam, também, de 
outras atividades de esporte, cultura e lazer.  A conselheira tutelar 
Rosemere perguntou se pode encaminhar crianças que necessitem 
deste tipo de atividade. A resposta foi afirmativa.  Retomando a 
palavra, Margareth dos Anjos informou que ficou muito satisfeita 
com o que viu na instituição, inclusive com relação à documenta-
ção dos atendidos.  A renovação do certificado da instituição foi 
aceita pelos conselheiros presentes.  Já a visita às dependências da 
instituição Casa da Criança – Lar São José não pôde ser realizada, 
já que segundo informada pela funcionária da instituição, sra. Pa-
trícia, as coordenadoras que poderiam autorizar a nossa entrada não 
estavam presentes.  A mesma tentou contato telefônico para obter 
a autorização, mas não teve êxito.  A Sra. Margareth informou que 
a Casa da Criança – Lar São José está com problemas na prestação 
de contas e por esse motivo não poderia participar do Edital que 
será aberto pelo CMDCA.  Sobre o Projeto Bom de Bola, estiveram 
presentes na instituição a Sra. Aldeneide (COMAS), Margareth dos 
Anjos e Tia Lia.  A instituição estava fechada, mas percebeu-se 
que não houve melhorias no local.   E foi informado, ainda, que o 
material doado pela ONG Mão Amiga não foi retirado pelo presi-
dente da instituição, Sr. Milton.  A ABM – Conselho de Entidades 
Populares também foi visitado por Margareth, Aldeneide Andrade 
e Tia Lia e a instituição encontra-se em funcionamento.  Surgiu 
então uma discussão sobre o atendimento da instituição já que foi 
dito que a atuação da mesma não era diretamente com as crianças.  
Os conselheiros presentes avaliaram que a entidade atua com o 
acompanhamento de projetos voltado para crianças e adolescentes, 
como articuladora de políticas para esse público e a renovação do 

certificado foi aceita.  Seguindo a pauta a presidente informou que 
fez visita, juntamente com o secretário, aos abrigos Criança Feliz 
- Meninos e Centro de Integração Comunitária do Parque Alian – 
Abrigo Tia Lia.  Informou ainda que a presidente do Abrigo Tia 
Lia já oficiou o Governo sobre o término das suas atividades para 
abril de 2014.  Sendo assim, foi demonstrada uma grande preocu-
pação com relação ao acolhimento de crianças na faixa etária de 0 
a 12 anos. A Sra. Marinete, conselheira tutelar, sugeriu fazer uma 
reunião com os Conselhos de Direito, Ministério Público, Prefeito 
para avaliar a questão.  Retomando a fala, a presidente informou 
que houve uma reunião com a equipe da secretaria de Promoção 
Social e algumas propostas surgiram inclusive a de municipalização 
do abrigo com a aquisição do prédio da instituição.  Foi informado, 
também, que a as parcelas do convênio com o abrigo Tia Lia que 
estavam atrasadas estão sendo pagas.  Foi feita a leitura do ofício 
098/13 -  - AEPCF de 12 de julho de 2013 que solicita autorização 
deste conselho para a compra de mais ferramentas para aperfeiçoar  
o laboratório para execução do Projeto de Capacitação Profissional, 
em eletricista predial a autorização foi concedida pelos conselheiros 
presentes.  Não havendo mais nada a tratar, a reunião foi encerrada 
às  eu Célia Regina da Silva Marques, secretária Ad hoc,  lavrei a 
presente ata, a qual, depois de lida, discutida e aprovada, subscrevo 
juntamente com a Sra. Presidente Margareth dos Anjos Santos.
São João de Meriti, 16 de julho de 2013.

CÉLIA REGINA DA SILVA MARQUES
Secretária Executiva (Ad hoc)

MARGARETH DOS ANJOS SANTOS
Presidente do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da 

Criança e do Adolescente


